
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Instalação de bancos dentro 
dos Pracões das Praças do Carone e Wolghano Neto, em Jardim da 
Penha, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a instalação de bancos 
dentro dos Pracões das Praças do Carone e Wolghano Neto, localizadas 
no bairro Jardim da Penha. A medida visa proporcionar maior conforto e 
comodidade aos tutores que acompanham seus animais durante o uso desses 
espaços destinados à convivência canina. 

Atualmente, os Pracões não possuem assentos adequados, obrigando os 
frequentadores a permanecer em pé durante o tempo em que seus cães brincam 
ou se exercitam. A ausência de bancos compromete o bem-estar dos tutores, 
especialmente idosos, pessoas com mobilidade reduzida ou aqueles que 
permanecem por períodos mais longos nas áreas destinadas aos animais. 
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A instalação de bancos é uma medida simples, de baixo custo e de grande 
impacto social, promovendo um ambiente mais acolhedor e funcional. Além 
disso, contribui para a organização e a utilização adequada do espaço, 
incentivando a permanência responsável e segura dos usuários e reforçando a 
importância do cuidado com os animais e com a infraestrutura pública. 

Diante disso, a adoção dessa medida se mostra necessária e oportuna, 
fortalecendo o compromisso com o conforto, a segurança e a qualidade de uso 
dos Pracões, beneficiando tanto os tutores quanto os animais que frequentam 
as Praças do Carone e Wolghano Neto, em Jardim da Penha. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 27 de novembro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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